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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 

Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.  

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 

às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 

periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 

qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta 

e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério 

de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 
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aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 

XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas 

em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 

acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos 

incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 

(Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 

área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, 

até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-

lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

................................................................................................................................................. 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, 

por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes 

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e 

operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da 
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insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o 

tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de 

proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides 

tóxicos, irritantes, alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

 

Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:  

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 

limites de tolerância;  

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, 

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.  

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a 

insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou 

neutralização, na forma deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

 

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites 

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 

cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 

mínimo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, 

de 8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais 

de segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura 

lhe seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma 

natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos 

termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da 

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia 
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a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do 

Trabalho.  

§ 1º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em 

estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades 

insalubres ou perigosas.  

§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, 

seja por Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na 

forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do 

Ministério do Trabalho.  

§ 3º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 

insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva 

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do 

art. 11. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou 

transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, 

no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo 

correspondente, segundo a padronização internacional.  

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas 

neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com 

advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção XIV 

Da Prevenção da Fadiga 

 

Art. 198. É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado 

pode remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho 

do menor e da mulher.  

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção 

de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou 

quaisquer outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, 

fixar limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às 

suas forças. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO  

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

 

PORTARIA N.° 3.214, 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR 

- do Capítulo V, Título II, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, relativas a Segurança 

e Medicina do Trabalho. 

 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação 

dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR - 1 - Disposições Gerais  

NR - 2 - Inspeção Prévia 

NR - 3 - Embargo e Interdição 

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT  

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI NR - 7 - Exames Médicos 

NR - 8 - Edificações 

NR - 9 - Riscos Ambientais 

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade 

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais NR - 12 - 

Máquinas e Equipamentos 

NR - 13 - Vasos Sob Pressão NR - 14 - Fornos 

NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre  

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas 

NR - 17 - Ergonomia 

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos  

NR - 19 - Explosivos 

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis  

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto 

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos  

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios 

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho  

NR - 25 - Resíduos Industriais 

NR - 26 - Sinalização de Segurança  

NR - 27 - Registro de Profissionais 

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades 

 

Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, 

serão baixadas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho. 
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Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, de 8-4-54; 30, 

de 7-2-58; 73, de 2-5-59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 

133, de 30-4-62; 1.032, de 11-11-64; 607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10- 

65;  Portarias MTb  3.442,  23-12-74;  3.460,  31-12-75;  3.456,  de  3-8-77;  Portarias 

DNSHT 16, de 21-6-66; 6, de 26-1-67; 26, de 26-9-67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 

6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, de 18-8-72; 18, de 2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e 

demais disposições em contrário. 

 

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

ARNALDO PRIETO 

................................................................................................................................................. 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990) 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14; 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos n.º 7, 8, 9 e 10. 

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração 

ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao 

agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. 

 

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens 

do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o 

salário mínimo da região, equivalente a: 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 

 

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 

considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a 

percepção cumulativa. 

 

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do 

pagamento do adicional respectivo. 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho 

dentro dos limites de tolerância; 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

15.4.1.1 Cabe  à  autoridade  regional  competente  em  matéria  de  segurança  e  

saúde  do  trabalhador,  comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional 

devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou 

neutralização. 
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15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através 

de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde 

do trabalhador. 

 

15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 

requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em 

estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar 

atividade insalubre. 

15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que 

comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional 

devido. 

 

15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 

 

15.7 O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a 

realização ex-officio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não 

houver perito. 

................................................................................................................................................. 

 

ANEXO N.º 13 

AGENTES QUÍMICOS 

 

1. Relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas, 

insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. Excluam-se cesta 

relação as atividades ou operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e 

12. 

 

ARSÊNICO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Extração e manipulação de arsênico e preparação de seus compostos. Fabricação e 

preparação de tintas à base de arsênico. 

Fabricação de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas contendo compostos de 

arsênico. Pintura a pistola com pigmentos de compostos de arsênico, em recintos limitados 

ou fechados. Preparação do Secret. 

Produção de trióxido de arsênico. 

Insalubridade de grau médio 

Bronzeamento em negro e verde com compostos de arsênico. 

Conservação e peles e plumas; depilação de peles à base de compostos de arsênico. 

Descoloração de vidros e cristais à base de compostos de arsênico. 

Emprego de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas à base de compostos de 

arsênico. 

Fabricação de cartas de jogar, papéis pintados e flores artificiais à base de compostos de 

arsênico. Metalurgia de minérios arsenicais (ouro, prata, chumbo, zinco, níquel, 

antimônio, cobalto e ferro). Operações de galvanotécnica à base de compostos de 

arsênico. 

Pintura manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de arsênico em 

recintos limitados ou fechados, exceto com pincel capilar. 

Insalubridade de grau mínimo 

Empalhamento de animais à base de compostos de arsênico. Fabricação de tafetá “sire”. 

Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de arsênico ao ar livre. 
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CARVÃO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Trabalho permanente no subsolo em operações de corte, furação e desmonte, de 

carregamento no local de desmonte, em atividades de manobra, nos pontos de 

transferência de carga e de viradores. 

Insalubridade de grau médio 

Demais atividades permanentes do subsolo compreendendo serviços, tais como: operações 

de locomotiva, condutores, engatadores, bombeiros, madeireiros, trilheiros e eletricistas. 

Insalubridade de grau mínimo 

Atividades permanentes de superfícies nas operações a seco, com britadores, peneiras, 

classificadores, carga e descarga de silos, de transportadores de correia e de teleférreos. 

 

CHUMBO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Fabricação de compostos de chumbo, carbonato, arseniato, cromato mínio, litargírio e 

outros. 

Fabricação de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, pastas, 

líquidos e pós à base de compostos de chumbo. 

Fabricação e restauração de acumuladores, pilhas e baterias elétricas contendo compostos 

de chumbo. Fabricação e emprego de chumbo tetraetila e chumbo tetrametila. 

Fundição e laminação de chumbo, de zinco velho cobre e latão. 

Limpeza, raspagem e reparação de tanques de mistura, armazenamento e demais trabalhos 

com gasolina contendo chumbo tetraetila. 

Pintura a pistola com pigmentos de compostos de chumbo em recintos limitados ou 

fechados.  

Vulcanização de borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo. 

Insalubridade de grau médio 

Aplicação e emprego de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, 

pastas, líquidos e pós à base de compostos de chumbo. 

Fabricação de porcelana com esmaltes de compostos de chumbo. 

Pintura e decoração manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de 

chumbo (exceto pincel capilar), em recintos limitados ou fechados. 

Tinturaria e estamparia com pigmentos à base de compostos de chumbo. 

Insalubridade de grau mínimo 

Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de chumbo ao ar livre. 

 

CROMO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Fabricação de cromatos e bicromatos. 

Pintura a pistola com pigmentos de compostos de cromo, em recintos limitados ou 

fechados. 

Insalubridade de grau médio 

Cromagem eletrolítica dos metais. 

Fabricação de palitos fosfóricos à base de compostos de cromo (preparação da pasta e 

trabalho nos secadores).  

Manipulação de cromatos e bicromatos. 
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Pintura manual com pigmentos de compostos de cromo em recintos limitados ou fechados 

(exceto pincel capilar).  

Preparação por processos fotomecânicos de clichês para impressão à base de compostos 

de cromo. 

Tanagem a cromo. 

 

FÓSFORO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Extração e preparação de fósforo branco e seus compostos.  

Fabricação de defensivos fosforados e organofosforados. 

Fabricação de projéteis incendiários, explosivos e gases asfixiantes à base de fósforo 

branco. 

Insalubridade de grau médio 

Emprego de defensivos organofosforados.  

Fabricação de bronze fosforado. 

Fabricação de mechas fosforadas para lâmpadas de mineiros. 

 

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 

 

Insalubridade de grau máximo  
Destilação do alcatrão da hulha.  

Destilação do petróleo. 

Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais, óleo queimado, 

parafina ou outras substâncias cancerígenas afins. 

Manipulação do negro de fumo. (Excluído pela Portaria DNSST n.º 9, de 09 de outubro de 

1992) 

Fabricação de fenóis, cresóis, naftóis, nitroderivados, aminoderivados, derivados 

halogenados e outras substâncias tóxicas derivadas de hidrocarbonetos cíclicos. 

Pintura a pistola com esmaltes, tintas, vernizes e solventes contendo hidrocarbonetos 

aromáticos. 

Insalubridade de grau médio 

Emprego de defensivos organoclorados: DDT (diclorodifeniltricloretano) DDD 

(diclorodifenildicloretano), metoxicloro (dimetoxidifeniltricloretano), BHC (hexacloreto 

de benzeno) e seus compostos e isômeros. 

Emprego de defensivos derivados do ácido carbônico. 

Emprego de aminoderivados de hidrocarbonetos aromáticos (homólogos da anilina). 

Emprego de cresol, naftaleno e derivados tóxicos. 

Emprego de isocianatos na formação de poliuretanas (lacas de desmoldagem, lacas de 

dupla composição, lacas protetoras de madeira e metais, adesivos especiais e outros 

produtos à base de poliisocianetos e poliuretanas). 

Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em 

limpeza de peças. 

Fabricação de artigos de borracha, de produtos para impermeabilização e de tecidos 

impermeáveis à base de hidrocarbonetos. 

Fabricação de linóleos, celulóides, lacas, tintas, esmaltes, vernizes, solventes, colas, 

artefatos de ebonite, guta- percha, chapéus de palha e outros à base de hidrocarbonetos. 

Limpeza de peças ou motores com óleo diesel aplicado sob pressão (nebulização). 

Pintura a pincel com esmaltes, tintas e vernizes em solvente contendo hidrocarbonetos 

aromáticos. 
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MERCÚRIO 

 

Insalubridade de grau máximo 

Fabricação e manipulação de compostos orgânicos de mercúrio. 

 

SILICATOS 

 

Insalubridade de grau máximo 

Operações que desprendam poeira de silicatos em trabalhos permanentes no subsolo, em 

minas e túneis (operações de corte, furação, desmonte, carregamentos e outras atividades 

exercidas no local do desmonte e britagem no subsolo). 

Operações de extração, trituração e moagem de talco. 

Fabricação de material refratário, como refratários para fôrmas, chaminés e cadinhos; 

recuperação de resíduos. 

 

SUBSTÂNCIAS   CANCERÍGENAS 

(Alterado pela Portaria SSST n.º14, de 20 de dezembro de 1995) 

Para as substâncias ou processos as seguir relacionados, não deve ser permitida nenhuma 

exposição ou contato, por qualquer via: 

- 4 - amino difenil (p-xenilamina); 

- Produção de Benzidina; 

- Betanaftilamina; 

- 4 - nitrodifenil, 

Entende-se por nenhuma exposição ou contato significa hermetizar o processo ou 

operação, através dos melhores métodos praticáveis de engenharia, sendo que o 

trabalhador deve ser protegido adequadamente de modo a não permitir nenhum contato 

com o carcinogênico. 

Sempre que os processos ou operações não forem hermetizados, será considerada como 

situação de risco grave e iminente para o trabalhador. 

Para o Benzeno, deve ser observado o disposto no anexo 13-A. 

 

OPERAÇÕES DIVERSAS 

 

Insalubridade de grau máximo 

Operações com cádmio e seus compostos, extração, tratamento, preparação de ligas, 

fabricação e emprego de seus compostos, solda com cádmio, utilização em fotografia com 

luz ultravioleta, em fabricação de vidros, como antioxidante, em revestimentos metálicos, 

e outros produtos. 

Operações com manganês e seus compostos: extração, tratamento, trituração, transporte 

de minério; fabricação de compostos de manganês, fabricação de pilhas secas, fabricação 

de vidros especiais, indústria de cerâmica e ainda outras operações com exposição 

prolongada à poeira de pirolusita ou de outros compostos de manganês. (Excluído pela 

Portaria SNT n.º 8, de 05 de outubro de 1992) 

Operações com as seguintes substâncias: 

- Éter bis (cloro-metílico) 

- Benzopireno 

- Berílio 

- Cloreto de dimetil-carbamila 

- 3,3' - dicloro-benzidina 

- Dióxido de vinil ciclohexano 

- Epicloridrina 
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- Hexametilfosforamida 

- 4,4' - metileno bis (2-cloro anilina) 

- 4,4' - metileno dianilina 

- Nitrosaminas 

- Propano sultone 

- Betapropiolactona 

- Tálio 

- Produção de trióxido de amônio ustulação de sulfeto de níquel. 

 

Insalubridade de grau médio 

Aplicação a pistola de tintas de alumínio. 

Fabricação de pós de alumínio (trituração e moagem). Fabricação de emetina e 

pulverização de ipeca. 

Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, 

pícrico. Metalização a pistola. 

Operações com o timbó. 

Operações com bagaço de cana nas fases de grande exposição à poeira. 

Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem, zincagem, 

cobreagem, anodização de alumínio. 

Telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais 

em fones. Trabalhos com escórias de Thomás: remoção, trituração, moagem e 

acondicionamento. 

Trabalho de retirada, raspagem a seco e queima de pinturas. Trabalhos na extração de sal 

(salinas). 

Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos. 

Trabalho em convés de navios. (Revogado pela Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 

1983) 

Insalubridade de grau mínimo 

Fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras. 

Trabalhos de carregamento, descarregamento ou remoção de enxofre ou sulfitos em geral, 

em sacos ou a granel. 

.................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 


